
11/03/2022 11:22 SEI/GOV-PI - 2975082 - SEDUC Documento

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3422238&infra_sistema… 1/1

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64018-900

Telefone - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br

 
 

DECLARAÇÃO DA ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO PELA CONTRATADA
Objeto: Construção do Poço Tubular
Local: CEEPRU SEVERO MARIA EULÁLIO,SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI.

 

Conforme Art. 8º, § 7º, da Lei do RDC, “É vedada a realização, sem projeto executivo, de obras e serviços de engenharia
para cuja concretização tenha sido utilizado o RDC, qualquer que seja o regime adotado”.

Por outro lado, o art. 36, § 2º, dispõe que “O disposto no caput deste artigo não impede, nas licitações para a
contratação de obras ou serviços, a previsão de que a elaboração de projeto executivo constitua encargo do contratado,
consoante preço previamente fixado pela administração pública”.

O projeto executivo tem como principal escopo a continuação e detalhamento do projeto básico, em determinadas
etapas em que haja a necessidade de particularizar e trazer nível máximo de detalhamento, favorecendo a execução
adequada e mantendo-se a compatibilidade com as demais etapas do projeto, de modo que não haja alteração
significativa nos quantitativos dos serviços relevantes.

Desta forma, tendo sido o projeto básico para a execução da obra objeto desta licitação elaborado pela Contratante,
visando o atendimento ao exposto acima, os projetos executivos das seguintes etapas deverão ser desenvolvidos pela
Contratada:

1. PROJETOS EXECUTIVOS ELÉTRICO DE COMANDO DE BOMBA SUBMERSA, no qual
constará no mínimo: Aonde tem o detalhamento do quadro da Bomba;

2. PROJETOS EXECUTIVOS DE INSTALAÇÃO DO POÇO ( QUANTO "A BARRILETE, PEÇAS,
EQUIPAMENTOS, TUBULAÇÕES E ACABAMENTOS), no qual constará, no mínimo: Projeto
executivo para detalhamento das instalações do poço, discriminando peças, tubulações, acabamentos,
equipamento e o barrilete. Todos os projetos deverão ter indicação de detalhamentos de montagens,
tubulações, fixações e outros elementos, se necessários à compreensão da execução da obra. Todas as
pranchas do projeto deverão contemplar legenda com os símbolos e as abreviações adotados, além de
isométricos e/ou vistas com a representação dos trajetos e comandos, informando todas as peças e as
dimensões necessárias. Deverão ser atendidas todas as normas técnicas e a legislação vigente. O projeto
deverá ainda apresentar: memória de cálculo, memorial descritivo, lista de materiais completa e
especificações técnicas necessárias para a contratação e a execução da obra;

3. PROJETOS EXECUTIVOS DO DOSADOR DE CLORO, no qual constará, no mínimo: Projeto
executivo para detalhamento dos dispositivos e acessórios do DOSADOR DE CLORO; legenda com os
símbolos e as abreviações adotados em cada prancha.Deverão ser atendidas todas as normas técnicas e a
legislação vigente;

4. PROJETOS EXECUTIVOS DA CASA DE BOMBA, no qual constará, no mínimo: Projeto executivo
para detalhamento da casa de bombas, todas as pranchas do projeto deverão contemplar legendas com
símbolos e as abreviações adotadas. Deverão ser atendidas todas as normas técnicas e a legislação
vigente. O projeto deverá ainda apresentar: memorial descritivo, memorial de cálculo e lista de materiais
completa e especificações técnicas necessárias para a contratação e a execução do sistema.

Documento assinado eletronicamente por AGNALDO FRANCISCO DE FREITAS FILHO - Matr.353648-3, Geólogo, em
01/12/2021, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual
nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.
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